
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           DE 2008 
Do Sr. Deputado Vitor Penido 

 
 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966, que “Dispõe sobre o 
Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, 
Estados e Municípios.” 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

 

“Art. 32. ....................................................................................... 

 

...................................................................................................... 

 

§ 3º Ficam isentos do pagamento deste imposto os portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, transtorno mental incapacitante, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, silicose, síndrome da imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;”  

 

 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

Faz-se necessário isentar os portadores de patologias crônica do 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, uma vez 

que sobre esses portadores também não incide a cobrança do imposto de renda.  

Trata-se de medida justa que visa a atender uma parcela da população que 

já despendem excessivos valores com a compra de remédios, e de tratamentos 

especializados, e que tende a padecer de maior carecia econômica, e que 

portanto, devem estar isentos do pagamento do aludido imposto.  

 

 

 

Sala das Sessões,    de                              de 2008 

 

 

Deputado Vitor Penido 

DEM/MG 

 


